
PRÊIEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISÍRATIVO N9. 356/2023
pRocEsso ADMtNlsrRAT|vo Ne. 157l2023

DTsPENSA DE LICTTAçÃO Ne. 038/2023

CONTRAT() DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELTBRAM O MUNICIPIO DF JUAZI IRO I A PESSOA FíSICA

MARIA OI-IVA OTIVEIRA DO NASCIMENTO.

PELo PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM IADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA IURÍDICA DE DIREITO

PÚBIICO INÍERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 .CENTRO -.,UAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNP] SOB O N9

1i.915.632/ooo1-27, NESTE ATo REpRrsENlADo PELo sEU sEcRETÁRlo DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ÊSPORTES, SR. SÉRGtO FERNANDES DOs SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPFlMF SOB O N'e 521.807.035-20,

PORTADORDA CÉDULA DE IDENTIDADE N.9 04,448.801.78-SSP-BA, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE' E DO

ourRo LADo A pEssoA tístcA MARTA oLtvA ouvErRA Do NAsctMENTo, ENDEREço: RUA losÉ PETITINGA, s/N,

SANÍO ANTôNtO, JUAZEtRO-BA, CEP: 48.903-010, REGISTRADA NO CPF Ne 062.252.415-15, DE ORA EM DIANTE

D[Nôr\,4tNADO CONTRATAD6, TENDO EM VISTA AS DlSPOslçÕES Do, DO ART. 24, x, DA LEI 8.666/93 E ART. 23, l, Vlll E

XII DA LTI NS 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 IÊN,4 JUSTO E ACORDAIIO O SEGUINTE:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

coNÍnArAÇÃo DIRETÂ pOR D|SPENSA DE |C|TAçÃO, FUNDAMENTADA I.lO ART, 24, INCISO X, LEI Ns 8 666/93, PARA

rOCAÇÃO Dt, trVóVEL LOCALIZADO NA PRAçA IMACULADA CONCEIÇÃO, Ne 20, CENTRo, .IUAZEIRO'BA, PARA

tNSTAT,AÇÂO DA SECRÊTAR|A DE CUI-[URA, TURISMO E ESPORTES QUE ÍEM COMO OB.JETIVOS: SEDIAR OS

DE PAR TAM I l']l-OS DA SI:f ULTr, t, MANTER O MEMORIAI' CASA DA BOSSA NOVA'

1.1 |)ESCRTçÃO DETALHAD^ DO OBJEÍO:

Loc^çÃo D0 ll,lÓVEl LocALlZ^Do À cnnçl IM^CULADA CoNcElÇÃo N9 20, cENTRo, jullE]lo B^HIA PARA

tN5tALAÇÃO DA SECRETARIA D[ CUITURA, IURISMO E ESPORTES CO,\4POSTO DE PAVIMENTO ÍERREO E PAVIMINTO

SUpt,RlOR COM UMA ÁREA TOTAL DE25g,1g METROS QUADRADOS. O PAVIlVlÊNTO TÉRREO É COMPOSTO IJE 12 SALAS E

DOIS SANITÁRIOS SENDO tJM MASCUIINO E OUTRO FEMININO COM ACESSIBILIDADE, ALEM DE ESCADA DE CIMcNTO

COr,/ ACESSO AO pAVtMENTo suPERloR ATRAVÉS DE ESCADA QUE É CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) SALAS,2 {DOIS)

SANIIÁRIOS UÍ\,4 FEMIí!INO E OUTRO MASCULINO,

cLÁUSULA TERCEIRA . DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAT

FAZEM pARÍ[ lNÍEGRANTE DEsrE coNTRATo, TNDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃo, A DISPEN5A DE tlclrAçÃo N"

o18l2}23l: A PROPOSTA DA CONTRATADA, INCLUINDO OS SE US ANEX('S'

1
UtÍa^.^-*

CIÁUSUTA SEGUNDA _ DA JUSTIFICATIVA

O I\,1óVEL stIUADO NA PRAÇA IMACULADA CONCEIÇÃO DE ARQUITEIURA DATA DO lNÍClo DO sÉCULO XX, TORNOU SE

pONI(J DÉ RIFERÊNCIA HISTÓRICA POR TIR SIDO A CASA ON DE NASCEU O CANTOR E COMPOSITOR CRIADOR DA BOSSA

NOVA lOÃo GILBERTO DE OLIVEIRA. lOÃO GiLBERTO É UM ILUSTRE JUAZEIRENSE QUE LEVOU O NOME DA CIDADE AO

MUNDO INTERNACIONAL DA MÚSICA.

FAZ SE NECE55ÁR|O A IOCAÇÃO DO REFERIDO |MÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRÍESPoRSERAMESMAUMESPAÇooNDEFUNcIoNAoMEMoRIALCASADABoSSANoVAQUEcoNTAA
HISTóRIA DESSE ESTILO DE MÚSICA RECONHECIDO EM TODO MUNDO DAS ARTES E CULTURA'

sY-



PREFEITURA MUNICIPAL DE.'UAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

CTAUSULA QUARTA - DO PREçO

o(s) PREÇo{s) uNlrÁRlols) Do(s) PRoDUTos(s) oBJETo DEsrE coNTRATo ESTÃo DtscRlMtNADos NA PLAN|LHA A
SEGT]IR:

PRODUTO

LOCAÇÃO Do IMÓVEL LoCALIZADo À PRAÇA

IMACULADA CONCETÇÃO, Ne 20, CENTRO,

.J UAZEIRO.BAHIA PARA INSTAI,AÇÃO DA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES

COMPOSIO DE PAVIMENIO TÉRREO E

PAVIMENTO SUPERIOR COM UMA ÁREA TOTAL
DE 259,19 METROS QUADRADOS. O

PAVIM ENÍO 'TÉRREO 
É COÍ\i]POSTO DE 12 SALAS

E DOIS SANITÁRIOS SENDO UM MASCULINO E

OUTRO FTMININO COM ACISSIBILIDADE, AI tM
DE ESCADA DE CIMENTO COM ACESSO AO
PAVIMENTO SUPERIOR ATRAVÉS DE FSCADA

QUE É CONSTITUíDO DE 2 (DUAS) SALAS,2
(DOIS) SANTTÁRrOS UM FEMtNtNO E OUIRO
MASCULINO,

Rs 72.000,00

CIÁUSUI.A sExTA . Do PRAzo DE VIGÊNCIA
O PRAZO DF VIGLNCIA DO CONTRA] O SLRA POR DOZF { I2) N,lLSLS CO,{TADOs A PAR I IR DA DATA DA PUBLICA(Ào No
DlÁRto oFtctAL Do MUNtcÍplo. poDENDo EsrE TER o sEU pRAZo pRoRRoGADo, sE ASSIM FoR DA VoNTADE DAS
PARTES, NA CONFORMIDADE DO ESTABELECIDO NA LEI N9 8-666/93 E ALTERAÇÕE5 POSTERIORES.

cI.ÁUsUtA oITAVA - ENTREGA E cRITÉRI05 DE AcEITAÇÃo Do oBJETo

8.1. O PRAZO DE ENTREGA DO IMÓVEL É DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL,

8.2. A5 DESPESAS MENSAIS ORIUNDAS DA LOCAÇÃO, INCUMBIDAS A LOCAIÁRIA, 5ERÃo RECEBIDAS PRoVISoRIAMENTE
NO PRAZO DE 05 DIAs, PtLO (A) RTSPONSAVTL DO ACOMPANHAMFNTO I FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO, PARA LILIIO
DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORIVIIDADE COM AS ESPECITIcAÇÔES coNSTANTES NESTE INSTRUMENTo
CONTRATUAL.

8.3. AS DTSPESAS MENSAIS ORIUNDAS DA LOCAÇÀO, INCUMBIDAS A LOCAIÁRIA, NO TODO OU TM PAR IÉ, QUA\DO EM

ITEM QTD. PER. U.M VALOR

uNrÍÁRro
vAroR rorAr (Rs)

1 12 1 R$ 6.000,00 Rs 72.000,00

AJilfü u,**h 2

TOTAL:

CLÁUSUtA QUINTA - Do PAGAMENTo
O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO ATRAVÉS DE TRANSFERÊNCIA BANCARIA EM coNTA CoRRENTT L}A TIVIPRESA

CONTRATADA, EM ATÉ 30 {TRINTA) DIAS SUBSEQUENTES AO FORNECIÍ\4ENTo, MEDIANTE APRESENIAçÁo DA NoTA
FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA E CERTIDOES NEGATIVAS DE ACORDO COM O CPF DO CONTRATADO.

cLÁUsUtA 5ÉTIMA - LocAL DA ENTREGA

IMÓVEL LOCALIZADo NA PRAÇA IIVIACULADA CoNCEIÇÀo, N9 20, cENTRo, JUAZEIRo-BA.

MES
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PREIEITT,RA MIJNICIPAI DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES T OBRIGAÇÕE5 CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO E NA PROPOSTA, DEVENDO
SER SUBSTITUÍDOS NO PRAZO DE 05 DIAS, A CONTAR DA NOIIFICAÇÃO DA CONTRATADA, ÀS SUAS CUSTAS, SEM

PRE]UíZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES,

8.4. AS DtSPISAS MENSAIS ORTUNDAS DÂ IOCAÇÃO, TNCUMBTDAS A LOCATARTA, StRÀO RtCEBTDAS DtFrN'TTVAMtNTt
NO PRATO DE 30 DrA5, CONTADOS DO RtCtBTMtNTO PROVTSORTO, ApOS A VLRTflCAÇÀO DAS ÉSPLCTFTCAçÕtS t
OBRIGAÇÕES PACTUADAS ENTRE A5 PARTES E CONSEQUENTE ACEITAÇÀO MEDIANTE ]ERMO CIRCUNSTANCIADO.

8.5, NA HIPÓTESE DA VERIFICAÇÃO A QUE SE RE FERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO DO PRAZO

FIXADO, REPUTAR.SE- Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA DO ESGOIAMENTO

DO PRAZO.

8,6, O RECEBIMENTO PROVISóRIO OU DEFINITIVO DO OB]EIO NÀO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

PELOS PREJUÍZOS RESULÍANTES DA INCORRETA EXECUÇÀO DO CONTRATO.

cúUSUTA NoNA - DAs oBRIGAçÕES DAS PARTES CONTRATANTES

sÃo oBRIGAçÔEs DA cONTRATADA:

9.1. A LOCADORA OBRIGA-SE Ar

9.2. ENTREGAR O IMóVEL EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO PARA 05 FINS A QUE SE DESTINA, E EM ESTRITA

OBSERVÂNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES DE SUA PROPOSTA;

9.3. FORNECER Dr:CLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO PESA SOBRE O lMÓVEL QUALQUER TMPEDTMENTO DE ORDEM

JURíDICA CAPAZ DE COTOCAR EM RISCO A LOCAÇÃO, OU, CASO EXISTA ALGUM IMPEDIMENTO, PRESTAR OS

IScI ARIcIMENTos CABIVEIS, INCLI,SIVE COM A IU NTADA DA DOCU M TNTAÇÀO PER I IN t NTI, PARA TINS DÉ AVAI IAÇÃO

POR PARTE DA LOCATÁRIA;

9.4. GARANTIR, DURANTE O TEMPO DA I,OCAçÃO, O UsO PACíFICO DO IMÓVELJ

9.5. MANTER, DURANTE A LOCAÇÃO, A FORMA E O DESTTNO DO IMÓVEL;

9.6. RFSPONDTR PrLOS ViCIOS OU DtÍ-LlIOs ANTTRIORES À LOCAÇÃO;

9.7. AUXILIAR A LOCATÁRIA NA DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO ESTADO DO IMÓVEL, QUANDO DA REALIZAÇÃO DA

VISTORIA;

9,7, TORNLCTR À TOCAIÁRIA RICIBO DISCRIMINANDO AS IMPORTÀNCIÀS PAGAS, VEDADA A QUIIAÇÀO GENIRICA:

9,8, PAGAR AS TAXAS DE ADMINISTRAÇÀO IMOBILIÁRIA, SE HOUVER, E DE INTERMEDIAÇÕES, NE5TA5 COMPREENDIDAS

AS DESPESAS NECESSÁRIAS À AFERIçÀO DA IDONEIDADE DO PREÍENDENTEJ

9.9. PAGAR OS IMPOSTOS (ESPECIATMENTE IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO IPTU), TAXAs, INCLUSIVE A

coNTRIBUIçÀo PARA o CUSTEIO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÀO PUBLiCA, BEM COMO EVENIUAIS OUTROS ENCARGOS

INCIDLN ILS SOBRE O IMÓVLL CUJO PACAMLN IO NÃO INCUMBA À LOCATÁRIA;

9,TO MANI TR, DURANI t A VICINCIA DO CON IRAIO, TODAS AS CONDIÇÔES DT HABILITAÇÀO t QUALIFICAÇÃO

TXIGIDAS NO PROCLSSO DL CONTRAIAçÃO;

9.11, NOTIFICAR A LOCAÍÁRIA, NO CASO DE ALIENAÇÀO DO IMÓVEL/EsPAÇO TíSICO DURANTE A VIGÊNCIA DESTE

coNTRATo, PARA o EXERcíclo DO DIREITO DE PREIERENCIA NA COMPRA, DEVENDO ESTA MANIFESTAR SEU INTERESSE

NO PRAZO Dt ATt 30 (rRINTA) D|AS CON rADOS DA NOTITICAÇÀO;

9.12. TNFORMAR À TOCAIÁRtA QUATSQUER ALIERAÇÕES NA IITULARIDADE DO lMÓVEL, INCLUSIVE COM A

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO CORRESPONDENTE.

9,13, RESPoNSABILIZAR-SE PELAS REFORMAS DA EDIFICAÇÃO E DEMAIS ÉSTRUTURAS EXISTENTES NO LOCAL-

9.14. FAZFR CoM URGaNCtA RAMPA DE ACISSO NA LNTRADA Do IMOVFI (RAMPA MOVIL, PORQUF o lMÓVEl E

TOMBADO PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL),

9.15. REALTZAR A ADEQUAÇÃO DE MOBILTDADE E ACESSIBILIDADE NOS aANHEIROS, REVISÃO GERAt, PARÍE HIDRAULICA

E ELÉTRICA, RETELHAMENTO NO TEIHADO.

3Ollh"n"",^L v



PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

9.16. RECOMENDA-sE UMA VISTORIA DO COIIPO DE BOMBETROS, DEPENDÉNDO DA MEÍRAGEM DA CONSTRUÇÃO E

NÊCESSÁRIO UM PRO]ETO SIMPLIFICADO,5EM NECEssIDADE DE HIDRANTES, REcoMENDA.SE CINco EXTINToREs DE

6KG AB,

SAO OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

9.1. A LOCAIÁRIA OBRIGA-SE A:

9.2. PAGAR O ALUGUEL E OS ENCARGOS DA LOCAÇÀO EXIGÍVEIS, NO PRAZO ESTIPULADO NESTE;

9.3. SERVIR-SE DO IMÓVEL PARA O USO CONVENCIONADO OU PRESUI\4IDO, COMPA]ÍVEL COM A NATUREZA DESTE E

coM o FIM A euE sE DEslNA, DEVENDo coNsERVÁ-ro covo st sru rossr;
9.4. É vEDADA A suBLocAÇÃo, o FMpREsrMo ou cEssÀo Do REFERIDo tMóvEt/EspAÇo FÍstco, tM PARTE ou No
sEU ToDo, sEM AUToRIzAÇÃo Do LocADoR;
9.5. REALtzAR vtsroRtn oo ttvtóver, nruTES Do RECEBTMENTo DAS CHAVES, PARA FtNS DE vERtFtcAÇÃo M['tuclosA Do
ESTADO DO IMÓVEL, FAZENDO CONSTAR DO TERMO DE VISTORIA OS EVENTUAIS DETEIIOS EXISTENTES;

9.6. RESTI UIR O IMÓVEL, FINDA A LOCAÇÃO, NAS CONDIÇÕES EM QUE O RECEBEU, CONFORME DOCUMTNIO DÊ

DESCRIÇÃO MINUCIOSA ELABORADO QUANDO DA VISTORIA INICIAL, SALVO OS DESGASTES E DETERIORAÇÔES

DECORRENTES DO USO NORMAL;

9.7. os vicros E/ou DErErros euE NÃo CoNSTARET\í No rFRMo DF vrsroRrA rErro NA DEVoLUÇÀo Do rMov
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO LOCADOR.

9,8, QUANDO DA DFVOLUÇÀO DO IMÓVTL/i5PAçO TÍSICO, O LOCAIÁRIO PODERÁ fFETUAR, FM SUBSTITUIÇÀO A SUA

REcUpERAÇÃo, PAGAMENTo A TírJLo DE TNDENTzAÇÃo, coM BASE No rERMo DE vtsroRrA A sER coNtRoNTADo
COI\4 AQUELE FIRMADO NO RECEBIMENTO DO INIÓVEL/ESPAçO FÍSICO, DESDE QUE EXISTAM RECURSOS

oRÇAMENTÁRros E euE sErA ApRovADo pEl.A AUToRTDADE coMpETENTE, ALÉM DA coNcoRDÂNctA Do LocADoR,

INCLUSIVE QI]ANTO AO VATOR A LHE SER INDENIZADO.

9,9. COMUí!ICAR À LOCADORA QUALQUER DANO OU DEFEITO CU]A REPARAÇÃO A ESTE INCUMBA, BEM COMO AS

EVEN TUAIS TURBAÇÕES DE TERCEIROS;

9.10. CONSENTIR COM A REALIZAÇÃO DE REPAROS URGENTES, A CARGo DA LOCADORA, SENDO ASSEGURADO À

I.oCAÍÁRIA o DIREITo Ao ABATIÀ/IENTo PRoPoRcIoNAL DJ ALUGUEL, CASO OS REPAROS DURÊM MAIS DE DEZ DIAS,

NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA Lt'I N" 8,245, DE 1991J

9.11. REAL17AR o tMEDtAÍo REpARo Dos DANos vERtFtcADos No tMóvEL, ou NAs suAS tNsrALAçÕES, PRovocADoS

POR SEUS AGENTES, FUNCIONÁRIOS OI,] VISITANTES AUTORIZADOSJ

9,12. NÀo MoDIFICAR A IoRMA Ex rt RNA oU INTERNA Do IMÔVLL, StM O CONSINTIMtNTO PRÉVIO E POR TSCRITO DA

IocADoRA, SALVo AS ADAPTAÇÕEs coNSIDERADAS CONVENIENTES AO DTSEMPENHO DAS SUAS ATIVIDADES;

9.11. euAI,tDo sE TRATAR DL BLNFEtToRtA ú ItL, LLA DtvF sFR pRtvrAÍ,,tLN tE ApRovADA, PARA FtNS DE INDtNIIAçÀo

9,14, ENTREGAR IMEDIATAMEN TE À LOCADORA OS DOCUMENTOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS E ENCARGOS

CONDOMINIAIS- CUJO PAGAMTNTO NÃO SI IA Dt SIU ENCARGO, BtM COMO QUALQUTR INTIMAçÃO, MUL IA OU

I xIGi NCIA DÉ AU TORIDADL PÚBLICA, AINDA QUt DIRTCIONADA À IOCA IÁRIA;

9.15. PAGAR AS DESPESAS DE TELEFoNE E DÉ CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS (SE HOUVER) E ÁGUA E ESGOTO;

9.16. pERMtlR A vtsroRtA Do rMóvEL PEL/\ LocADoRA ou PoR sEUs MANDATÁRtos, vrotnrute pnÉvte

coMBtNAÇÃO DE DtA E HORA, BEM COMO ADMITIR QUE SEJA VISTTADO E EXAMTNADO POR TERCEIROS, NA HIPOTESE

PREVISTA NO ARTIGO 27 DA LEI NS 8,245, DE 1991;

9.17. PAGAR QUAISQUER MULTAS oU PENALIDADES QUE VENHAM A STR APLICADAS, OU INTIMAçÕES QUE VENHAM A

sER tÊtrAs pELos poDEREs púBLtcos EM vrRÍuDE DE DEsREspErro Às LErs FEDERATS, EsrADUAts ou MUNtctPAts, No

QUE SE REFERE À UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL/EsPAÇO FÍ5ICO LOCADO.

9.18. LEVAR o coNTRATo DE LocAÇÃo A REGrsrRo No cARTóRro DE REGrsrRo or tvtóvets couperrrurr.
9.19. A LocATÁRtA poDERÁ RESCTN DtR o coNTRATo UNILATERALMENT E A euAleuER MoMENTo, sEM PREIUízo,

cnso eur crssnnÁ A ruslFrcATrvA DA DESPESA.

9.20. NESTE CASo A LocATÁRIA DEVERÁ INFoRMAR A LocADoRA 30 (TRINTA) DIAS ANTÉS DA RESCISÃO UNILATERAL.

811fi'ww'
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

cúusuLA DÉctMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAt-rzAçÃo
10.1. NOS TERMOS DO ART. 67 LÊI N9 8,666, DE 1993, SERA DESIGNADO REPRESENTANÍE PARA ACOMPANHAR E

TISCALIZAR A PRTSTAÇÂO DO STRVIÇO, ANOTANDO ÉM RESISTRO PRÓPRIO TODAS AS OCORRENCIAS RELACIONADAS

COM A FXFCUÇÀO F DIIÉRMINANDO O QUE FOR NECESSARIO A RTGUIARIZAÇÁO DE FALHAS OU DEFEITOS

OBSERVADOS.

10.2. A FISCATIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM NÃO EXCLUI NEM REDt]Z A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA,

INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR QUALQUER IRREGUTARIDADE, AINDA QUE RESULTANTE DE IMPERFEIçÕES

TÉcNrcAs ou vÍctos REDtBtróRros, E, r'rA ocoRRÉNctA DESTA, NÃo tMPLlcA EM coRRESPoNSABILIDADÉ DA

ADMINTSTRAÇÃO OU DE SEUS AGE|'ITES E PREÍ'OSTOS, DE CONFORMTDADE COM O ARÍ. 70 DA LEI Ne 8.666, DE 1993.

10-3. O REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÂO ANOTARA EM REGISTRO PRÓPRIO TODAS AS OCORRÊNCtAS

RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CI)NTRATO, INDICANDO DIA, MÊS E ANO, BEM COMO O NOME DOS

TUNCIONÁRIOS EVENTUATMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO O QUE FOR NECESSÁÍIIO À REGULARIZAÇÃO DAs

FALHAS Ot] DEFEITOS OBSERVADOS E ENCAMINHANDO OS APONTAMENTOS A AUTORIDADE COMPETENTE PARA AS

PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

10.4. A LocADoRA poDERÁ tNDtcAR uM REpRESENTANTE pARA REpRE:jENTÁ-ro run rxrcuçÃo Do coNTRATo.

10.5. FtcA DFstGNADo(A) coMo FtscAL Do coNTRATo, cARlos HUMseRto cóes snrutteco, PoRTADoR Do cPF Ne:

414.048.58s-04.

cúusutl oÉctrua PRtMEtRA - Do REAJUSTAMENTo

os pREÇos oRA coNTRATADos sERÃo tRREArusrÁvErs DURANTE n vrcÊxcta Do coNTRATo, coNTADos A PARTIR DE

sUA ASSTNATURA. Após EsrE pRAZo, o vALoR sERÁ RiArusrADo PELA vARIAÇÃo Do íNDlcE MAls APRoPRIADo,

OBSERVADO A PERIODICIDADE ANUAL.

cLÁusuLe oÉcrrul sEGUNDA - Dos 
^cRÉsctruos 

r supRrssõrs

o MUNtcÍpto sE RE5ERVA Ao DtREtro Dr ACRESCER ou supRrMrR os SERVtços PRESTADoS ru lrÉ zsz 1vtrute e

clNco poR cENTo) Do vALoR GLoBAL DESTE coNTRATo, MANTENDo AS MESMAS coNDlÇÕES CoNTRATUA|S,

CONFORME O DISPOSTO NO § 19 DO ART, 65, DA tEI FEDERAL N9 8,666/93.

clÁusuu oÉcttvtl TERcEtRA - DAs PENALIDADES

A co\TRATADA sutLlAR st Á, No cASo DL TNADTMpLLMtNTo DL SuAS oBRtcAÇÕts, sLM PRLIUílo DAS SANÇÕFS

CIVIS E CRIMINAIS, A UMA MULI A DE ATÉ 10% (DEz PoR CENTO) DO VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO, A CRITERIO DO

MUNICÍPIO, A 5ER DESCONTADA IMEDIATAMENIE DO 5EU PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELA

ADMINISTRAÇÀO OU, NÃO EXISTINDO PAGAMENTO A SER TEITO, CORRADO JUDICIALMENTE'

c[ÁUsULA DÉCIMA QUARTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As DESPESAS DECoRRENTES DA ExEcUÇÃo DISTE CoNTRATO CORRIRÃO POR CONTA DOs RECURSOS DA DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA A SEGUIR ESPECIFICADA;

óneÃor oz
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 1919

PROJETO ATIVIDADE: 2060

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36
FONTE:1500

ctÁUsULA DÉCIMA QUINTA . DA RESCIsÃO

o PRESENTE coNTRATo poDERÁ sER RES0NDrDo, A cRlt'tRro oo wturutcÍpto E DE CoNFoRMIDADE coM o DlsPosro

NOS ARTS. 77 A 80 DA LEI FEDERAI. N9 8.666/93.

gllíox'', 
"",,,6

5

(_\-í
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CúUSUIA DÉCIMA sExTA . Do VAIoR Do coNTRATo

o vALoR GtoBAL DESTE CONTRATO É DE RS 72.OOO,OO (SETENTA E Dorrt MtL REATS).

OBEDECENDO AO DISPOSTO NAS CLAUSULAS gEGUÍ.IDA E QUINTA DO PRESEÍ'JTE CONTRATO

CTÁUSULA DÉcIMA SÉIMA . Do FoRo

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, PARA DIRIMIR ()UAISQUER DÚVIDAS ORIUNDAs DO PRESENTE

CONTRATO, RENUIICIANDO AS PARTES A QUALQUER OUTRO, POR MAI:; PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, FIRIV]AM O PRESENTE CONTRATO EM 05 (CINCO) VIAS, DE IGUAL TEOR E

FORMA, NA PRESÊNÇA DAS 02 (DUAS) TESTEMUNHAS ABAIXO, PARA QUE SE PRODUZAM SEUS IURIDICOS E LEGAIS

EFEITOS,

05 DE JUNHO DE 2023.

ánd 5antos

SERGIO FERNAND os sANTos

CONTRATANTE

MARIA OLIVA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.a

cPF /MF N.e
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